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Requer ao Sr. Prefeito Municipal 
informações e providências referentes 
ao reparo no calçamento da Avenida 
Paraguaçu, cruzamento com a 
Avenida Sete de Setembro, em nosso 
município. 
 
 

Excelentíssimo Senhor  
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR 
Presidente da Câmara Municipal da  
Estância Turística Paraguaçu Paulista-SP  

 
 

O Vereador que a este subscreve, nos termos regimentais vigentes, 
R E Q U E R ao Ilustríssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio Takashi Sasada, 
informações e providências referentes ao reparo no calçamento da Avenida 
Paraguaçu, cruzamento com a Avenida Sete de Setembro, em nosso município. 

 
Considerando a indicação nº 106/2021, que solicitou o reparo do 

calçamento (paralelepípedos) no cruzamento da Avenida Paraguaçu, com a 
Avenida Sete de Setembro, no centro na cidade, pergunta-se: 

 
a) O serviço de reparo do calçamento (paralelepípedos) no 

cruzamento da Avenida Paraguaçu, com a Avenida Sete de Setembro, no centro na 
cidade foi realizado? Em caso de resposta negativa, justifique o motivo. 

b) Há previsão para realização do referido reparo? Se sim, qual é a 
previsão? Se não, por quê? 

c) Caso em uma das respostas conste que o serviço solicitado 
encontra-se dentro do cronograma de serviços a serem executados, apresente cópia 
deste cronograma. 

  
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

Este requerimento visa obter informações e providências referentes 
ao reparo no calçamento da Avenida Paraguaçu, cruzamento com a Avenida Sete de 
Setembro, em nosso município. 

Em administrações passadas foi colocada uma massa de asfalto 
sobre o calçamento (paralelepípedos) nos cruzamentos da Avenida Paraguaçu, com 
a Avenida Sete de Setembro, no centro da cidade. E posteriormente pintaram a 
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sinalização de chão (faixa de Pedestre) em cima desse asfalto. 
Ocorre que, com o passar do tempo a massa asfáltica foi se soltando 

do calçamento e deixando vários “caroços” ou “degraus” que prejudicam a passagem 
dos pedestres, sendo que já houve vários incidentes de quedas de pessoas, 
inclusive idosos. 

Esse vereador atendendo ao pedido de vários munícipes apresentou 
a indicação nº 106/2021, solicitando ao Sr. Prefeito Municipal que realizasse o reparo 
do calçamento (paralelepípedos) no cruzamento da Avenida Paraguaçu, com a 
Avenida Sete de Setembro, no centro na cidade.  

A solicitação foi apresentada há mais de um ano (março/2021) e até 
o presente momento nenhuma solução foi dada a esse problema, deixando a 
população chateada com a falta atenção a um pedido realizado pelos cidadãos. 

Finalizando, frequentemente as pessoas têm nos questionado 
acerca do reparo no calçamento da Avenida Paraguaçu, cruzamento com a Avenida 
Sete de Setembro, justificando assim o interesse público e a necessidade de se 
obter tal informação, visando discernir quaisquer dúvidas da população. 

 
Palácio Legislativo Água Grande/SP, 10 de agosto de 2.022. 

 
 
 

RICARDO RIO MENEZES VILLARINO  
Vereador                      
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